
Ata n°. 248 de  07/03/2013 – Conselho Deliberativo do Canoasprev 
 
Aos sete dias  dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às catorze 
horas, na sala de reuniões do Canoasprev, localizada na rua Inconfidência 817, 
3º andar, reuniram-se em Reunião Ordinária, os membros do Conselho 
Deliberativo do Canoasprev, titulares Jacqueline Amorin Remião, Jose  
Hermeto lagranha, Mariza Hansen Rangel, Clari Anastácia Gialdi. Suplentes, 
Rejane Fatturi Duarte.  Aberta a sessão pela sra. Presidente Jacqueline 
Amorim Remião, foi lidos os processos C0250/2013, aberto pela servidora 
Adriana Trautmann, solicitando  licença do Conselho por ter assumido cargo de 
Diretora Administrativa, posteriormente foi lida a resposta ao processo deste 
Conselho de nº C0328/2013, onde foi solicitado ao IGAM, parecer jurídico 
sobre a legalidade do art. 30 da Resolução 04/2011, parecer este que concluiu 
que o mesmo não fere a Lei 4739, pois a mesma dispõe em seu art. 15 § 1º , 
onde estabelece que os membros do conselho devem ser eleitos nos termos 
do regulamento. O referido processo será encaminhado à presidência do 
Canoasprev para conhecimento e posterior arquivamento nos documentos do 
Conselho Deliberativo. Após as deliberações acima, foi convidado o Senhor 
Presidente do Canoasprev, Dr. Claudio Schneider e o Secretário Adjunto Sr. 
André Afonso Heck, os mesmos se apresentaram aos conselheiros, colocando-
se a disposição deste conselho para desenvolver um trabalho conjunto . O Sr. 
André explicou que o desafio maior, tem sido equacionar a questão da 
Assistência Médica e a dívida do Fassem. A seguir a sra. Jacqueline 
agradeceu a presença do Sr. Presidente e Secretário adjunto. A Sr. Jacqueline 
comentou também que foi convidada a participar da comissão  da festa de dez 
anos da criação do Canoasprev, cuja programação começará em março e 
terminará em junho/2013.  Nada mais havendo a tratar, foi confirmada para 
21/03/13 a próxima reunião e por mim Mariza Hansen Rangel, secretária do 
Conselho Deliberativo, lavrada a presente ata, que após lida e aprovada será 
assinada pelos presentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 


